
ESCOLA SECUNDÁRIA DO MONTE DE CAPARICA 
  

Moção 
  

Os professores da Escola Secundária do Monte de Caparica, reunidos em 
Assembleia Geral, no dia 20 de Janeiro de 2009, pelas dezassete horas e trinta e cinco 
minutos, reafirmam a determinação em suspender a sua participação em todos os 
procedimentos relacionados com a aplicação, quer do Decreto Regulamentar 2/2008 
de 10 de Janeiro, quer do  Decreto Regulamentar 1-A/2009 de 5 de Janeiro (a versão 
simplificada da ADD para o corrente ano), em particular, no que respeita à entrega 
dos objectivos individuais. 
  

Porque a simplificação agora introduzida não altera a natureza e os princípios 
do Modelo de Avaliação do Desempenho Docente que originaram a contestação dos 
professores; porque continua a ser um modelo administrativo e burocrático, com 
quotas para Excelente e Muito Bom, que não reconhece nem valoriza o mérito 
profissional; porque é um modelo que não foi testado, que carece de cientificidade, 
não privilegiando a cooperação entre pares, essencial na função docente e é de 
duvidosa aplicação generalizada, como confirmam as duas propostas de simplificação 
entretanto avançadas pela tutela, os professores da Escola Secundária do Monte de 
Caparica, coerentes com as posições já assumidas, mantêm a suspensão da sua 
participação em todos os procedimentos relacionados com a sua aplicação, na versão 
simplificada agora proposta, esperando que, com a revisão do ECD a negociar a partir 
de 28 de Janeiro corrente, o mesmo seja substituído por um modelo que dê garantias 
de produzir uma avaliação para além de toda a dúvida razoável, tanto no plano 
científico como no plano legal. 
  

Considerando ainda que o actual Estatuto da Carreira Docente promove, quer a 
divisão artificial da carreira em categorias, quer as cotas a atribuir em função do 
mérito, os professores da Escola Secundária do Monte de Caparica apelam à revisão 
deste ECD e à sua substituição por outro de carácter formativo, exequível e justo, de 
que resulte um Modelo de Avaliação que contribua para a dignificação do trabalho 
docente e para a promoção de uma Escola Pública de qualidade. 
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